
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                     Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira  e Vanderlei  Francisco de
Oliveira no exercício da vereança e uso de suas atribuições legais, conferida pela
Lei Orgânica do Município de Araucária e Regimento Interno desta Casa em seu
art. 123, propõe:

INDICAÇÃO Nº 399/2020

Requer  a  mesa  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo
Senhor Prefeito Hissan Hussein Dehaini por meio das secretarias competentes,
solicitando:

• Seja disponibilizado e realizado exames para o diagnóstico  
do COVID-19   em todos os servidores e colaboradores do  
Poder Executivo em atividade  , (excluindo-se home-office,  
afastados, licenciados e/ou férias).

JUSTIFICATIVA

Como é cediço, estamos nos deparando com a terrível pandemia do
Coronavírus, que assola o Planeta, ceifando vidas, além de devastar a economia.
Com  bom  senso,  orientação,  medidas  administrativas,  social  e  econômicas
acertadas e,  principalmente,  solidariedade humana,  sairemos dessa crise  com
ânimo redobrado para recuperar o caminho do desenvolvimento sustentável, e de
melhor qualidade de vida.

Nesse momento difícil de angustia, sofrimento e insegurança, o Poder
Público  necessita  ainda  mais  manter  os  serviços  públicos  prestados  a
comunidade. E para isso, conta com vários servidores públicos na atuação direta
nos vários órgãos do nosso Município.

Com isso, essas pessoas precisam estar e se sentir seguras quando
do  exercício  de  suas  funções,  para  que  não  haja  prejuízos  na  prestação  do
serviço público, bem como, não haja disseminação do vírus pelas pessoas que
estão em labor.

Nessa esteira,  cumpre ressaltar que a realização de exames para o
diagnostico  do COVID-19 contribuirá  no combate a pandemia,  além, de trazer
mais  segurança  e  tranquilidade  aos  servidores  no  desempenho  de  suas
atividades.

Diante do exposto, solicitamos ao Douto Plenário que vote favorável a
presente  indicação,  sendo  encaminhado  a  Mesa  Diretora  para  que  tome  as
providências cabíveis, e seja direcionada ao Executivo para atendimento integral
da presente.
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Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada
estima  e  considerações  aos  pares  desta  Casa  e  a  todos  os  cidadãos
araucarienses. 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de junho de 2020.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Vereador       Vereador
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